
1454!&
PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

LEI Nº 5383/2025

Autoria: VereadorJosé Juca de Melo Filho

EMENTA: Denomina de Rua Pedro Alves
* Bezerra, um logradouro localizado no

Loteamento Ein'sa do Vale, Bairro Francisco
Simão dos Santos Figueira, na sede deste
Município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de Pernambuco, no uso das
atribuições legais, faço saber que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1“ Fica denominado de Rua Pedro Alves Bezerra, 0 logradouro Rua Projetada
16, com início na Rua Projetada 24, passando pela quadra ladooeste: F e quadra lado leste:
G, com seu término na Rua Projetada 13, iooaiizado no LoteamentoBrisa do Vale. O trecho
inicia-se ao sui, com coordenadas UTM 24L 778022 9013536, e finaliza ao norte, com
coordenadas UTM 24L 777945 9013660, Bairro Francisco Simão dos Santos Figueira, na
sede deste Município.

Art. 2º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3“ Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Celso Galvão, em 09 de outubro de 2025.

ww R «Au».
SIVALDO RODRIGUES ALBINO

Prefeito
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& 2º O servidor e/ou secretários(as)de pasta. que não apresentaremo
Relatório de Viagemna forma e no prazo estabelecido no caput deste
artigo ficará impedido de receber novas diárias enquanto perdurar a
irregularidade.

5 3ª Cabe aos secretários(as) de pasta a fiscalização e controle nos
casos previstos neste artigo, devendo ainda, aos casos que trata o & 2"
deste, notificar os servidores para restimí-las, mediante desconto
integral imediato em folha, sem prejuízo de outras sanções legais,
sendo consideradascomo não utilizadas.

5 4“ Quando se tratar dos seeretários(as)de pasta, como beneficiários,
cabe ao gabinete do prefeito & Fiscalização e controle nos casos
previsto neste artigo.

ê 5ª Ficam excluídos da obrigação de prestar os comprovantes
comprobatórios das atividades exercidas na viagem, quando tratar de
valores inferioresa R$ 300,00 (trezentosreais),

Art. 7". A responsabilidade pelo controle das viagens e da prestação
de contas é do servidor solicitante e deve ser fiscalizado pelo
secretário(a) de pasta nos casos de servidores e pelo gabinete do
prefeitonos casos dos secretários(as)de pasta.

ParágrafoÚnico. O controle previsto no caput deste artigo tem como
objetivo:

I - apurar a exatidãodo cálculo da diária:
ll — verificar o cumprimento do prazo para apresentação de "Relatório
de Viagens", com emissão automática de Aviso de Cobrança dos que
estiverem em atraso; e
Ill - elaborar estatística de diárias de viagens.

Art. Sº. Constitui infração disciplinar grave, punivel na forma da lei,
conceder ou receber diárias indevidamente.

Art. 9“. Os valores das diárias, a titulo de indenização de despesas
com alimentação são aqueles constantes no Anexo I deste Decreto.

5 lª Caso a despesa efetuada pelo servidor público e/ou secretário(a)
de pasta exceda () valor da diária de viagem, a diferença correrá às
suas expensas, não havendo ressarcimento.

â 2º É vedado o pagamento de diária cumulativamente com
retribuição de caráter indenizatóriode despesas.

Art. 10. As situações excepcionais não previstas neste Decreto serão
resolvidos, de acordo com a sua competência, pelo Prefeito do
Municipio, nos casos que o solicitante seja o secretariota) de pasta, e
nos casos dos demais servidores, pelo Secretário(a) de pasta onde o
solicitante estiver lotado.

Art. 1 |. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, pelo
que iicam revogadas as disposições em contrário, em especial o
Decreto nº Olá!/2025, de 23 de abril de 2025, bem como no Decreto nº
015/2025, de 24 de abril de 2025 e Decreto nº022/2025, de 08 de
maio de 2025, com efeitos jurídicos e financeiros retroativos a partir
de 01.08.2025.

Palácio Celso Galvão, em 09 de outubro de 2025.

SIVALDORODRIGUESALBINO
Prefeito

ANEXO I

vaum HOSPEDAGEM

.. . . , nun. pm. .. . Dunas com minas pm“mm Dunas “mom mm Bud" wlms Estados
com Pomo“:

miam e Vice Prefeito R$ 594,00 R$&st R$ 816,75 R$ i 633.50
Secretário e demni
(.ºmíssmadºã (CC) as J7i,zs Rs 594,00 R$ 445,5u R$ “6.75

ãfí'ªªmª Mªm“ (ªº R$ 297,00 R$445,00 R$ 334, | 2 R$ 556,37

Executiva. Gerentes e
Dmnm (com e CC R$211.75 R$ 37r,zs R$ 297,00 R$ stays

03), Auditores
Procumdor5
Bernal: Comissiunados (:
FMG-emm R$ l48,50 R$ 222,75 R$212,75 R$ 445,50

ANEXO 11

REQUISIÇÃODE DlÁRlA(S)

De acordo com o Decreto Municipal nº
de

, de de

Cargº:

Telef.:-ie:

[ºu] de num» Data :: hou de lªidn Data 1! hum de retorno

Meia de )

Qllautldm'le de «uniu snlicitmhs

Tipo Quantidade nª!“ Valor Total

NoEmdo
No Estado com
ºutros Esmdos
CutiªsEstados com
Adiantamento&

Did!!! lundi—im
Blume

Declaro que as informações prestadas são verdadeiras e que não
receberei qualquer outro beneficioou indenizaçãoreferente à viagem.

Nome do servidor
cargo

Nome do ordenador de despesa
Cargo

Data: / /

ANEXO 11]

RELATÓRIO DE VIAGEM

[Nome: | mmm-: —|

| secretaria/smp. | cn: |

PRESTAÇÃO DE CONTAS

| vm: da(s) Diiríuti)Recebia-(x) | 1

de

Combustivel
Outros
Toll!
Total

Assinatura do servidor
cargo

Data: / /
Publicado por:
Ricardo Coifman

Código Identificador1CAE0067A

GABINETE DO PREFEITO
LEINº 5383/2025
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Autoria: Vereador José Juca de Melo Filho

EMENTA:Denomina de Rua Pedro Alves Bezerra,
um logradouro localizado no Loteamento Brisa do
Vale, Bairro Francisco Simão dos Santos Figueira, na
sede deste Municipioe dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de
Pernambuco, no uso das an'ibuições legais, faço saber que a Câmara
dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinteLei:

Art. 1“ Fica denominado de Rua Pedro Alves Bezerra, 0 logradouro
Rua Projetada l6, com inicio na Rua Projetada 24, passando pela
quadra lado oeste: F e quadra lado leste: G, com seu término na Rua
Projetada 13, localizado no loteamento Brisa do Vale. O trecho
inicia-se ao sul, com coordenadas UTM 24L 778022 9013536, e
finaliza ao norte, com coordenadas UTM Z4L 777945 9013660,
Bairro Francisco Simão dos SantosFigueira, na sede deste Município.

Art. 2“ A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3“ Revogam—seas disposiçõesem contrário.

Palácio Celso Galvão. em 09 de outubro de 2025.

SIVALDO RODRIGUESALBINO
Prefeito

Publicado por:
Ricardo Coitinan

Código IdentiGcador:AF53A093

GABINETE DO PREFEITO
LEI N“ 5.384/2025

Autoria:Vereador José Juca de Melo Filho

EMENTAzDenomina de Rua Thyago Phyllip
Gonçalves de Melo (Thyago Melo), um logradouro
localizado no loteamento Brisa do Vale, Bairro
Francisco Simão dos Santos Figueira, na sede deste
Municípioe dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de
Pernambuco, no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara
dos Vereadores aprovou e eu sancionoa seguinteLei:

Art. lº Fica denominado de Rua Thyago Phyllip Gonçalves de
Melo (Thyago Melo), 0 logradouro Rua Projetada 08, com início na
Rua Projetada 12, passando pela quadra lado oeste: K e quadra lado
leste: L, com seu término na Rua Projetada l3, localizado no
LoteamentoBrisa do Vale. O trecho inicia-scao sul, com coordenadas
UTM 24L 778196 9013708, e finaliza ao norte, com coordenadas
UTM 24L 778103 901386], Bairro Francisco Simão dos Santos
Figueira, na sede deste Município.

Art. 2“ A presenteLei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3“ Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Palácio Celso Galvão, em 09 de outubro de 2025.

SIVA LDORODRIGUESALBINO
Prefeito

Publicado por:
RicardoCoifman

Código Identificador193E816 l 7

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 5385/2025

Autoria: Vereador José Juca de Melo Filho

EMENTA:Denomina de Rua Rogério Marculino da
Silva, um logradouro localizado no loteamento

Arco-Íris, Bairro Novo Heliópolis, na sede deste
Municipioe da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de
Pernambuco, no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara
dosVereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" Fica denominado de Rua Rogério Mareulino da Silva, o
logradouro Rua Projetada XVIII, com inicio na Rua Vital Brasil,
passando pelas quadras lado oeste: 01, 04 e quadras lado leste: 02, 04,
com seu término na Rua Reverendo Gerson da Rocha Gouveia,
localizado no Loteamento Arco-Íris. O trecho inicia-se ao sul, com
coordenadas UTM 24L 779975 9018271, e finaliza ao norte, com
coordenadas UTM 24L 780040 901841 l, Bairro Novo Heliópolis, na
sede desteMunicípio.

Art. 2“ A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3“ Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Palácio Celso Galvão, em 09 de outubro de 2025.

SIVALDORODRIGUESALBINO
Prefeito

Publicado por:
RicardoCoifinan

Código Identificador:CSBB7EDl

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 5386/2025

Autoria: VereadorAlcindo de Melo Correia

EMENTA:Denomina de Rua Petrônio Bernardo de
Oliveira, um logradouro localizadono Distrito de São
Pedro, no Município de Garanhuns—PE, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de
Pernambuco, no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara
dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinteLei:

Art. Iº Fica denominado de Rua Petrônio Bernardo de Oliveira, o
logradouro Rua Projetada, com inicio na continuação da Rua José
Luiz de Lima (Estrada para o Cemitério). paralela a Rua Jonas
Bernardo de Vasconcelos, sendo o terceiro logradouro por trás do
Estádio Municipal Abilio Camilo Valença, e com seu término em
terras existentes. O trecho inicia-se ao Norte, com coordenadas UTM
24L 777208 9026519, e linaliza ao Sul, com coordenadas UTM Z4L
777176 9026395, localizado no Distrito de São Pedro. no Município
de Garanhuns-PE.

Art. 2“ A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3” Revogam—seas disposições em contrário.

Palácio Celso Galvão, em 09 de outubro de 2025.

SIVALDORODRIGUESALBINO
Prefeito

Publicado por:
Ricardo Coifman

Código Identificadorz519E6962

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 2100/2025-GP

“Dispõe sobre a nomeação e concessão de
gratificação como fiscal de contratos da Secretaria
Municipal de Cultura, e dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de
suas atribuições legais,
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